
ANTôNIO ROSSEÍTO, Prefeito l'luniciPal de 0uilombo, É5tado de
Senta catârina, usando de coínpetânciã privãtiva que Ìh€ confêre os
Inciso Ix, do Art.83 da Lêi Orgânica Huhi.cipal è de acordo com o Pe-
rágrafo único dos artigos L49 e ?oL de CF êú consonância com a Lei
orsânica íunicipeÌ e Lei t{unicipãl ng 1.118/93, de 27/!?/93,

E8ÌAD0 DE gAt{ÍA eAïARll,lA
PRÊFEIÍURÂ XUNICIPAL I'E OUILOIISO

IECRETO N9.e33l94 - DE t3 DE nArO DE t9t4

ALÌERâ O INCISO I, DO ARï.EA, DO

DECRETO N.039l94, DE O?/O?/94, E DÁ
OUTRAS PROV TT'êNCIAS -

D E C R E T A:

Art.19 - Ficaú alterados o Ínci6o Í, do Art .2? e o Ari A6'
do Decreto N.o39/94, de O3/O?/94, quê pãs5àm a vigorar com as se-
9uínteE rêd aC õe5 ì

"Art . aó - Nos EerviGos prestedos pelo Sí4, o usuário
cô-participará can t0% (De?. Por cento) sobre o valor totãl dâ6 des-
pesas rêàÌizades quando rêceber reúunêracão lgual ou inferior â e
(dôrs) salári.os mínimo6 e, ãcimã deBte limitê, arcará corn 201 (Vi.nte
POr cento).

a de Eua publ i_
de !994.

contrário.

"Art.ee - . ..
I - O Fundo do gistema íuníciPal de A5Éietência reem-

boÌEard lOOZ (Cem por cento) daB desFesas nédices, exãmes Patológi-
cos e de radrodÍagnógticos havido6, nes especlalidades não existEn-
tes no ,Íuhicipio, respeitando a tabelã da Alí8 e doÉ procedimentoS
realizadoB, mediante â âPregentacão de notaB +i5cai5 ou recibos qui-
t ados, cont endcr,

a) Ident i+icação do Pacientej
b) valor legÍvel e 5e$ rasura com os rèspectivos 9èr-

viqos p rest ad os,
c ) Ident i{icação do Prestador dos serviGog, devendo

conEter a rnscrrção no CGC/CPF, CRü e resPectiva essihatura e quita-
cao.

I

i

Art. eq - Estè Decreto entrâ em vigor na dat
cacão, cofi efeitos retroàtivo5 a pàrtir de @ê de aro

Art. 39 - Ficam revôgadag as diÉpo6ícães €Ít

Gabinetê do Prefeit6 I'lunicipal de
0uiloúbo, EEtâdo de Santa Cetarina,
em 13 de nAía de t994.
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